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CENTRO DIA DO IDOSO 
COMPLETA UM ANO DE ATIVIDADES 

A Prefeitura de Saquarema 
está comemorando o aniver-
sário de um ano de funcio-
namento do Centro Dia do 
Idoso. O local, situado na 
Estrada da Caixa d’Água, 
380, no bairro Asfalto Velho, 
presta atendimento durante 
o período diurno, às pessoas 
da melhor idade, com mais 
de 60 anos, de ambos os 
sexos, em situação de vul-
nerabilidade ou risco social, 
cadastradas nas unidades 
dos CRAS e CREAS e mo-
radores de Saquarema com 
residência comprovada há 
mais de 5 anos.
 
O Centro Dia é um espaço 
destinado a proporcionar 
acolhimento, proteção e con-
vivência a idosos  indepen-
dentes e semidependentes, 
cujas famílias não tenham 
condições de prover esses 
cuidados durante todo o dia 
ou parte dele. Os idosos, 
já cadastrados e que vêm 
sendo acompanhados pelas 
equipes técnicas dos CRAS 
podem utilizar os serviços do 
Centro Dia e participar das 
atividades oferecidas.

“Após um ano de atendimen-
to, o modelo adotado pelo 
nosso Centro vem demons-
trando a importância desse 
tipo de acolhimento. O Cen-
tro Dia não é um asilo. Os 
filhos, genros ou noras, por 
exemplo, deixam os idosos 
no início da manhã e retor-
nam para pegá-los no final 
do dia, após seus expedien-

tes de trabalho. E lá os ido-
sos podem contar com di-
versas atividades voltadas 
para o físico, o social e o in-
telectual, sempre cercados 
de cuidados, atenção e com-
panhia", explicou a Prefeita 
Manoela Peres.
  
São oferecidas aulas de pin-
tura, artesanato, oficinas de 
horta, espaço da beleza, 
pilates, atividades físicas, 
atendimento psicossocial, 
serviços de enfermagem, 
além de todo o acompanha-
mento nutricional.
 
Tão importante quanto as 
atividades realizadas no 
Centro Dia pelos idosos é a 
convivência com outras pes-
soas, a participação e, princi-
palmente, o carinho e o fato

de se sentirem incluídos. 
“Depois que eu vim para 
o Centro Dia eu renasci. A 
gente aqui faz atividades fí-
sicas e os professores são 
excelentes”, explica Edna 
Glória dos Santos da Silva, 
de Barra Nova. Opinião que 
é compartilhada com Nileia 
Fonseca Castro, de Bacaxá: 
"Eu brinco... Eu gosto de vi-
ver assim, no meio de pes-
soas. Gosto muito de con-
versar, muito mesmo. Então 
o Centro pra mim está sendo 
maravilhoso”.
 

Centro Dia do Idoso está transformando a vida de diversos idosos da cidade
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LEI Nº 2.371 
DE 30 DE MARÇO DE 2023

Altera a Lei nº 2.141 de 11 de novembro 
de 2021 que instituiu o Programa Cone-
xão Universitária.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° A Lei nº 2.141 de 11 de novembro 
de 2021, que institui o Programa Conexão 
Universitária, passa a vigorar com as se-
guintes alterações:
Art. 4º O Programa instituído por esta Lei 
será organizado nas seguintes vertentes:
I- Conexão do Futuro:
a) bolsa de estudo para novas tecnolo-
gias;
b) bolsa de estudo para línguas estrangei-
ras;
c) bolsa de estudo para esportes;
d) bolsa de estudo para artes.
Parágrafo único: Entende-se por bolsa 
de estudo para artes todas as atividades 
de cunho, cultural a saber: música, pintu-
ra, cinema, teatro, escultura, fotografia, 
dança, leitura e demais eixos ligados a 
atividades culturais com propósito de de-
senvolver o senso crítico e social da co-
munidade escolar.
II- Conexão técnico:
a) bolsa de estudo para ensino técnico e 
profissionalizante de nível de ensino mé-
dio.
III- Conexão universitária:
a) bolsa de estudo para ensino superior;
b) bolsa de estudo de pós-graduação.
Art. 5º .....................................................
................................................................
Parágrafo único. Havendo sobra de va-
gas o Poder Público poderá ofertar bolsa 
de estudo para estudante matriculado em 
outras instituições de ensino, situadas no 
Município de Saquarema. 
..................................................................
...................................................
III- ............................................................
.................................................................
c) não ter sido desligado do Programa, 
nessa categoria, devido ao descumpri-

mento ou violação de normas estabeleci-
das;
IV- Conexão Universitário - modalidade 
Pós-Graduação:
a) possuir diploma de conclusão de gra-
duação em Instituição de Ensino Superior; 
b) ser residente no Município de Saqua-
rema por no mínimo 05 (cinco) anos em 
período imediatamente anterior ao ato de 
inscrição; 
c) não ter sido desligado do Programa, 
nessa categoria, devido ao descumpri-
mento ou violação de normas estabeleci-
das; 
d) não ter concluído formação nessa cate-
goria como beneficiário do Programa;
Art. 6º ........................................................
......................................................... 
I- Conexão do Futuro: 
a) o quantitativo destinado para cada bol-
sa será equivalente ao número de estu-
dantes matriculados na Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino;
II- Conexão Técnico: 
a) o quantitativo destinado será de até 
2.000 (duas mil) bolsas de estudo por 
ano, observada a devida dotação orça-
mentária;
III- Conexão Univesitária:
a) para a distribuição de bolsas para en-
sino superior, o quantitativo destinado po-
derá ser de até 4.000 (quatro mil) bolsas 
de estudo por ano, observada a devida 
dotação orçamentária;
IV- Conexão Universitário - modalidade 
Pós-Graduação:
a) para a distribuição de bolsas de pós-
-graduação, o quantitativo destinado po-
derá ser de até 2.000 (duas mil) bolsas 
de estudo por ano, observada a devida 
dotação orçamentária;
.................................................................
.................................................................
Art. 7º O Poder Executivo poderá limitar 
a concessão de bolsas de estudos para 
instituições de ensino superior localizadas 
em outros municípios, nas seguintes con-
dições:
I- 60% (sessenta por cento) das bolsas, 
no 1º (primeiro) ano da vigência do Pro-
grama.
II- 40% (quarenta por cento) das bolsas, 
no 2º (segundo) ano da vigência do Pro-
grama.
III- 20% (vinte por cento) das bolsas, no 

3º (terceiro) e 4º (quarto) ano da vigência 
do Programa.
IV- após o 4º (quarto) ano de vigência do 
Programa, o Poder Executivo não con-
cederá bolsas a Instituições de Ensino 
localizadas em outros municípios, exceto 
o percentual de até 10% (dez por cento) 
para o curso de medicina.
Parágrafo único. Fica garantida a manu-
tenção das bolsas concedidas até o 4º 
ano de vigência do Programa em insti-
tuições de ensino localizadas em outros 
municípios, até o término do curso matri-
culado, salvo os casos de revogação de 
que trata esta Lei. 
Art. 8º A gestão Administrativa do Progra-
ma Conexão poderá ocorrer, a partir de 
entendimento de conveniência da Admi-
nistração Pública Municipal, por meio de 
contratação de Organização da Socieda-
de Cívil.
§ 1º Em caso de contratação, a Organiza-
ção da Sociedade Cívil ficará responsável 
por gerir os processos administrativos do 
Programa, conforme definição no mo-
mento da contratação. 
§ 2º Em caso de contratação da Organiza-
ção da Sociedade Cívil ficará subordina-
da a Secretario Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 
em todas as obrigações que lhe forem 
atribuídas.
Art. 9º Este Programa tem como escopo 
contribuir com a formação dos estudantes 
munícipes para o ensino de:
I- novas tecnologias;
II- formação bilíngue; 
III- práticas em artes; 
IV- práticas esportivas.
Art. 10 Os cursos perdurarão enquanto o 
estudante permanecer na Rede Pública 
Municipal de Ensino e ocorrerão no con-
traturno do ensino básico, compondo o 
ensino em tempo integral.
..................................................................
.................................................................
Art. 16 ......................................................
.........................................................
..................................................................
Parágrafo único. ......................................
..................................................................
II- implantação de campus universitário; 
..................................................................
..................................................................
Art. 17 As Bolsas de estudo serão ofer-
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tadas obedecendo os seguintes critérios:
I- a distribuição das bolsas obedecerá 
prioritariamente o seguinte percentual 
conforme categorias:
a) categoria I - 40% (quarenta por cento) 
para candidatos que concluíram o ensino 
médio em escolas públicas ou oriundos 
de instituição privada que tenham estu-
dado nos últimos 3 (três) anos do ensi-
no médio com bolsa de estudo de 100% 
(cem por cento) de desconto, ofertada 
pela instituição de ensino, e cuja renda 
per capita não exceda a 2 (dois) salários 
mínimos por membro da família; 
b) categoria II - servidores públicos mu-
nicipais de Saquarema: destinação prio-
ritária de 10% (dez por cento) para ser-
vidores públicos municipais, para fins de 
qualificação e capacitação;
c) categoria III - 50% (cinquenta por cen-
to) para candidatos em ampla concorrên-
cia, cuja renda per capita não exceda a 
2 (dois) salários mínimos por membro da 
família, exceto para os inscritos em Medi-
cina, cuja renda familiar será medida em 
proporção ao salário da família, cabendo 
o benefício para as famílias cujo valor 
da mensalidade comprometa no mínimo 
50% da renda familiar. 
..................................................................
.........................................................
III- .............................................................
......................................................... 
a) extinguindo-se o tempo previsto para 
o término do curso de graduação, o es-
tudante que não concluí-lo no tempo pre-
visto, terá direito a uma carência máxima 
de 18 (dezoito) meses, devendo o mesmo 
arcar com débitos posteriores;
b) A reprovação que ocorrer por frequên-
cia inferior a 75% pelo período de três me-
ses, sem justificativa,  configura-se como 
causa para perda do benefício e suspen-
são imediata da bolsa de estudo;
..................................................................
............................................................
IV- Os indivíduos contemplados com o 
Conexão Universitária, mediante conve-
niência do Poder Público, poderão pres-
tar serviços de contrapartida comunitária 
ao Município, por meio de prestação de 
serviços em instituições públicas ou em 
ações comunitárias de interesse muni-
cipal, com a duração máxima de até 10 
(dez) horas mensais, até a conclusão do 

curso, da seguinte forma:
a) o bolsista obrigar-se-á, mediante termo 
de compromisso, a prestar serviços em 
locais, entidades e instituições definidos 
pelo Poder Executivo ou participar de 
ações comunitárias ou atividades de ex-
tensão universitária, inclusive em perío-
dos ou dias não letivos, com vistas a alar-
gar e cumprir as horas complementares 
ao seu currículo com experiências e vi-
vências acadêmicas internas ou externas 
ao curso e estas poderão ser computados 
para carga horária de estágio obrigatório.
b) a Ação Social será de caráter obriga-
tório, mediante convocação do Poder 
Executivo, a partir da metade do tempo 
definido para o curso, podendo ser rea-
lizada anteriormente em caso de oferta e 
autorização pelo Poder Público;
c) A Contrapartida do bolsista será de ca-
ráter obrigatório, mediante convocação 
do Poder Executivo, vinculado ao interes-
se municipal.
Parágrafo único. A seleção dos candida-
tos ocorrerá conforme critérios especí-
ficos estabelecidos em edital publicado 
pelo Poder Executivo.
Art. 18 O Programa de Estímulo à Pós-
-graduação Lato Sensu e Stricto Sensu 
consiste no custeio total de despesas efe-
tuadas com cursos de pós-graduação em 
nível de especialização, mestrado e dou-
torado junto a entidades oficiais de ensino 
superior no Brasil desde que o curso seja 
Reconhecido ou validado pelo Ministério 
da Educação – MEC.
Parágrafo único. Anualmente, o Poder 
Executivo emitirá, por meio de edital, a 
relação dos cursos de interesse do Mu-
nicípio.
..................................................................
..............................................................
Art. 20 .......................................................
.................................................... .............
II- contrapartida do bolsista: prestação de 
serviços em instituições publicas ou em 
ações comunitárias de interesse muni-
cipal, com a duração de 10 (dez) horas 
mensais, a partir da metade do tempo de-
finido para o curso e até a conclusão do 
mesmo, ou anterior a esta data, caso haja 
convocação do Poder Executivo.
.................................................................
.................................................................
.......

Seção II
Dos Incentivos para implantação de 

Campus Universitário
Art. 21 A implantação de campus univer-
sitário é instrumento basilar e estratégico 
da política de desenvolvimento urbano 
municipal, proporcionando as condições 
integradas e harmônicas ao bem-estar 
social. 
Art. 22 O programa de incentivo a implan-
tação de campus universitário abrange 
benefícios fiscais na forma de isenção 
dos seguintes tributos municipais:
.................................................................
.................................................................
Parágrafo único. O tratamento tributário 
especial previsto nesta lei será concedido 
por um período de 20 (vinte) anos e será 
reconhecido pela fiscalização tributária 
conforme estabelecido no Código Tributá-
rio Municipal - CTM, podendo ser prorro-
gado por igual período.
.................................................................
.................................................................

Seção III
Da Implantação dos 

Cursos Universitários
Art. 25-A Fica autorizado o Poder Execu-
tivo, quando necessário as boas práticas 
de gestão, expedir normas e critérios para 
a distribuição de vagas entre as Institui-
ções de Ensino conveniadas ao Progra-
ma, de forma a garantir que haja uma 
maior oferta de cursos praticados dentro 
do Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 30 de março de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO
N° 058/2023

Processo Administrativo nº 919/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação – arti-
go 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Menchini Continental LTDA - 
CNPJ nº 37.486.551/0001-17.
Objeto: Aquisição de materiais perma-
nentes para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo do Muni-
cípio de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corri-
dos.
Valor Total do Contrato: R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).
Dotação Orçamentária:
PT 04.122.0010.1.076;
ND 4.4.90.52.42.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 24 de março de 
2023.
José Carlos Martins.
Secretário Municipal de Governo.

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 919/2023.
Contrato nº 058/2023.
Objeto: Aquisição de materiais perma-
nentes para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo do Muni-
cípio de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designadas as servidoras Meli-
cia Novaes Vignoli – matrícula nº 962015, 
para exercer a função de fiscal como titu-
lar e Mariana da Mata Abreu – matrícula 
nº 959517-2, para exercer a função de 
fiscal como suplente do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-

de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 24 de março de 2023.
José Carlos Martins.
Secretário Municipal de Governo

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO AO TERMO 

DE FOMENTO N° 001/2019
Processo Administrativo nº 123/2019.
Referência: Contratação de Organiza-
ção da Sociedade Civil para promoção de 
atividades relacionadas ao recolhimento, 
alimentação, vermifugação, vacinação, 
esterilização e tratamento de cães aban-
donados no Município de Saquarema.
Concedente: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Proponente: S.O.S Cãopanheiros - 
CNPJ nº 07.661.890/0001-21.
Objeto: Renovação do Termo de Fomen-
to n° 001/2019, firmado em 02 de maio de 
2019.
Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais). 
Dotação Orçamentária:
PT 16.020.10.304.0039.2.121;
ND 3.3.50.43.01.00;
Fonte 150002.
Data da Assinatura: 03 de janeiro de 
2023.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1068, de 04 de janeiro de 2023.

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 

TERMO DE FOMENTO
Processo Administrativo nº 123/2019.
Fomento nº 001/2019.
Objeto: Contratação de Organização da 
Sociedade Civil para promoção de ati-
vidades relacionadas ao recolhimento, 
alimentação, vermifugação, vacinação, 
esterilização e tratamento de cães aban-
donados no Município de Saquarema.
1 – Termo de designação de servidor para 

acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores 
Cristiano da Silva Bravo – matrícula nº 
50.075-1, exercendo a função de fiscal 
como titular e Wladimir Bittencourt Sou-
za – matrícula nº 9502503-1, exercendo a 
função de fiscal como suplente do referido 
contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 30 de dezembro de 2022. 
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1066, de 02 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO TERMO 
DE RATIFICO DE 
INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 4.681/2023. 
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 4.681/2023, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análise 
conclusiva da Controladoria Geral do Mu-
nicípio, a inexigibilidade de licitação, em 
favor da empresa Tierry Produções Artísti-
cas LTDA - CNPJ nº 39.500.794/0001-98, 
situada na Avenida E, nº 1.470, quadra B 
29, Lote 01, andar 16, sala 1602 Edifício 
JK, Goiânia, para fins de show artístico 
com o cantor Tierry, a realizar-se no dia 
28/04/2023, no Parque de Exposições de 
Sampaio Corrêa, Saquarema/RJ, no valor 
total de R$ 233.000,00 (duzentos trinta e 
três mil reais), fundamentado no art. 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Saquarema, 24 de março de 2023.
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS
 DE CONTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO
N° 064/2023

Processo Administrativo nº 3.935/2023.
Modalidade: Adesão a Ata de Registro 
de Preços nº 010/2022 - Oriunda da Con-
corrência Pública nº 003/2021 - Secretaria 
Municipal de Obras, Saneamento e Dre-
nagem da Prefeitura Municipal de Arma-
ção dos Búzios.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Construtora Metropolitana 
S.A. - CNPJ nº 33.049.503/0001-00.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em serviços de engenharia para 
execução de pavimentação asfáltica, dre-
nagem pluvial e sinalização viária, a fim 
de atender as necessidades de responsa-
bilidade exclusiva da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura do Município de Saqua-
rema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 
70.838.413,10 (setenta milhões, oitocen-
tos e trinta e oito mil, quatrocentos e treze 
reais e dez centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 15.451.0023.2.074;
ND 4.4.90.51.08.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 29 de março de 
2023.
Cledson Sampaio Bitencourt.
Secretário Municipal de Infraestrutura.

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 3.935/2023.
Contrato nº 064/2023.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em serviços de engenharia para 
execução de pavimentação asfáltica, dre-
nagem pluvial e sinalização viária, a fim 
de atender as necessidades de responsa-
bilidade exclusiva da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura do município de Saqua-
rema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Sa-
vio Dias Azeredo – matrícula nº 9502441, 
exercendo a função de fiscal como titular 

e Johnny Gomes Pinheiro – matrícula 
nº 961113, exercendo a função de fiscal 
como suplente do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 29 de março de 2023. 
Cledson Sampaio Bitencourt.
Secretário Municipal de Infraestrutura.

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS
AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 

DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 015/2023

O Pregoeiro do Município de Saquarema, 
comunica aos interessados o adiamento 
SINE DIE do certame Pregão Presencial 
n° 015/2023.
Objeto: aquisição de medicamentos para 
atender aos casos de esporotricose no 
Programa Municipal de Dermatologia 
Sanitária, na Clínica Veterinária Munici-
pal e o abastecimento da Unidade Móvel 
de Esterilização - castramóvel, conforme 
processo administrativo nº 18.286/2022.
Obs: O adiamento se dá em razão de im-
pugnação do instrumento convocatório.
Saquarema, 31 de março de 2023.
Sérgio Magno Bravo Monteiro.
Pregoeiro.

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa.
Contrato CMS nº: 001/2023.
Processo nº: 103/2023.
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE SA-
QUAREMA e JF CARILLO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI.
Objeto: contratação de empresa especia-
lizada em serviços gráficos para confec-
ção de agenda e calendário (ano 2023).
Valor: O valor global estimado do presen-
te contrato, para o período de 12 (doze) 
meses, é de R$ 11.547,40 (onze mil, qui-
nhentos e quarenta e sete reais e quaren-
ta centavos).
Prazo: 30 (trinta) dias.
Saquarema, 03 de fevereiro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO
Convite: 005/2023
Contrato CMS nº: 007/2023.
Processo nº: 133/2023.
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE SA-
QUAREMA e RC INFO - COMÉRCIO E 
SERVIÇO DE INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de rede 
privada de dados utilizando tecnologia 
Mpls e Link dedicado de internet, com im-
plantação de circuitos de comunicação, 
instalação incluindo os equipamentos 
necessários, configuração, ativação, ope-
ração e manutenção, com gestão de ser-
viços de segurança e monitoramento de 
rede, para atender as necessidades desta 
Casa Legislativa.
Valor: O valor global estimado do presen-
te contrato, para o período de 12 (doze) 
meses, é de R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Saquarema, 23 de fevereiro de 2023.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

 CÂMARA MUNICIPAL DE 
 SAQUAREMA
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Processo nº: 034/2023.
Modalidade: Convite CMS nº 001/2023
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em serviços de manutenção pre-
ventiva (quinzenalmente), corretiva (sob 
demanda) de equipamentos de ar condi-
cionado e reinstalação de aparelhos, vi-
sando suprir as necessidades desta Casa 
Legislativa.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação, em favor da empresa SN 
REFRIGERAÇÃO & CLIMATIZAÇÃO & 
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 43.765.733/0001-20, consideran-
do o valor total proposto no valor de R$ 
69.900,00 (sessenta e nove mil, novecen-
tos reais). 
Saquarema, 10 de fevereiro de 2023.
Odinei Ramos Garcia.
Presidente

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº: 037/2023.
Modalidade: Convite CMS nº 003/2023
Objeto: Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de planejamento e 
produção de conteúdo, bem como a ad-
ministração de redes sociais e a manuten-
ção de website da Câmara Municipal de 
Saquarema.
Homologo o resultado do julgamen-
to do respectivo procedimento licitató-
rio, e ato de adjudicação, em favor da 
empresa ERLIVELTO DE OLIVEIRA 
02364228719, inscrita no CNPJ sob 
o nº 21.617.595/0001-07, consideran-
do o valor total proposto no valor de R$ 
173.952,00 (cento e setenta e três mil, no-
vecentos e cinquenta e dois reais). 
Saquarema, 08 de fevereiro de 2023.
Odinei Ramos Garcia.
Presidente

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº: 023/2023.
Modalidade: Convite CMS nº 007/2023
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviço de ma-
nutenção, corretiva e preventiva em geral 
para veículos leves, com fornecimento de 
peças e remoção de veículos quando ne-
cessário.

Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório, e 
ato de adjudicação, em favor da empre-
sa BEDEUS MOTO PEÇAS E ACESSÓ-
RIOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 36.476.125/0001-30, consideran-
do o valor total proposto no valor de R$ 
173.728,00 (cento e setenta e três mil, 
setecentos e vinte e oito reais). 
Saquarema, 23 de fevereiro de 2023.
Odinei Ramos Garcia.
Presidente

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº: 041/2023.
Modalidade: Convite CMS nº 009/2023.
Objeto: Contratação de empresa pres-
tadora de serviços de locação de equi-
pamentos de sonorização, iluminação 
e projeção de vídeo para utilização em 
eventos, incluindo montagem e desmon-
tagem, pelo período de 12 (doze) meses.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação, em favor da empresa 
DUDU 91 SONORIZAÇÃO E ILUMINA-
ÇÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.366.965/0001-41, consideran-
do o valor total proposto no valor de R$ 
169.836,00 (cento e sessenta e nove mil, 
oitocentos e trinta e seis reais). 
Saquarema, 09 de março de 2023.
Odinei Ramos Garcia.
Presidente

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº: 030/2023.
Modalidade: Convite CMS nº 010/2023.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em prestação de serviço de 
Buffet (lanches, coffee break, kit lanche 
e arranjos de flores naturais), com forne-
cimento de toalhas de mesa, materiais 
descartáveis e mão de obra para atender 
aos Atos Oficiais, reuniões e eventos com 
data, hora e local a serem definidos.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação, em favor da empresa 
CLARICIA FLORES E DECORAÇÕES 
DE SAQUAREMA LTDA,, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.675.964/0001-90, con-
siderando o valor total proposto no valor 

de R$ 172.900,00 (cento e setenta e dois 
mil e novecentos reais). 
Saquarema, 07 de março de 2023.
Odinei Ramos Garcia.
Presidente

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº: 039/2023.
Modalidade: Convite CMS nº 011/2023.
Objeto: Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de fotografia exe-
cutados por fotógrafo qualificado e por 
meio de equipamentos de uso profissio-
nal, durante todas as sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e eventos, com 
imagens gravadas em pen drive e arma-
zenado em nuvem, sendo o(s) domínio(s) 
administrativo(s) da(s) conta(s) da con-
tratante, visando suprir as necessidades 
desta Casa Legislativa.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório, 
e ato de adjudicação, em favor da em-
presa BRUNO DOS SANTOS SILVA 
08976726740, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.932.477/0001-85, considerando o va-
lor total proposto no valor de R$ 47.000,00 
(quarenta e sete mil reais). 
Saquarema, 08 de março de 2023.
Odinei Ramos Garcia.
Presidente
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ATA DA ASSEMBLEIA 
EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA BAIXADA 
LITORÂNEA - CISBALI

REALIZADA EM 
26 DE MAIO DE 2022

CNPJ: 11.568.639/0001-94
Aos 26 dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois, reuniram-se, em 
Assembleia Geral Extraordinária às 10:00 
horas, em primeira convocação, no salão 
de convenções do hotel atlântico búzios, 
situado na cidade de Armação dos Bú-
zios, Estado do Rio de Janeiro, na estrada 
da usina velha, nº 294 - Village de Búzios, 
cep: 28.950-0000, os Prefeitos de Arraial 
do Cabo, Cabo Frio, Rio das Ostras, São 
Pedro da Aldeia, Iguaba Grande e Ar-
mação dos Búzios. Estiveram presentes 
também representados por procuração, 
os prefeitos de Casimiro de Abreu, Sa-
quarema e Araruama. Além dos Prefeitos, 
respectivos representantes, Secretários 
Municipais de Saúde e Assessores dos 
Municípios da Baixada Litorânea, estive-
ram presentes o Secretário Estadual de 
Saúde e equipe, a Secretária Executiva 
do CISBAF e a 3 promotoria de justiça 
de tutela coletiva do núcleo cabo frio. A 
presente reunião iniciou-se com as boas 
vindas do Prefeito anfitrião e apresen-
tação de todos os presentes. Todos os 
presentes destacaram a importância des-
se momento para a saúde pública da re-
gião. O secretário municipal de saúde de 
armação dos búzios fez um histórico do 
processo de implantação do CISBALI na 
região, incluindo as deliberações da últi-
ma reunião ocorrida no Município de São 
Pedro da Aldeia. A forma de contribuição 
foi referendada pelos presentes com a 
divisão em dois grupos, com Municípios 
com mais de 100 mil habitantes contri-
buindo com r$ 7.000,00/mês e Municípios 
com menos de 100 mil habitantes con-

tribuindo mensalmente com r$ 2.400,00. 
Ficou acordado que esses valores e for-
ma de pactuarão podem ser revistas em 
assembleias posteriores. Foi referendada 
a autonomia que o Presidente a ser elei-
to terá para indicar o diretor executivo do 
CISBALI. Passada a pauta do dia, foi co-
locado em discussão a Presidência e Vi-
ce-Presidência do CISBALI. O Prefeito de 
Cabo Frio indicou o Prefeito de Armação 
dos Búzios para a Presidência. O Prefeito 
de Armação dos Búzios declinou e indicou 
a Prefeita de Saquarema. A representante 
da Prefeita de Saquarema informou a to-
dos os presentes que aceita a indicação e 
indicou o Prefeito de Armação dos Búzios 
para Vice-Presidência. O Prefeito anfitrião 
informou a todos que preferiria não ocu-
para o cargo de Vice-Presidente, mas que 
se não houvesse outra inscrição aceitaria. 
Não houve manifestação. Seguindo para 
votação, de forma unânime foi eleita para 
a presidência do CISBALI a Prefeita de 
Saquarema, Manoela Ramos de Souza 
Gomes Alves e para a vice-presidên-
cia o Prefeito de Armação dos Búzios, 
Alexandre de Oliveira Martins. Todos 
os presentes ressaltaram a importância 
desse momento destacando o quanto o 
CISBALI será um instrumento de gestão 
importante para a região.  Eu, Leonidas 
Heringer Fernandes, Secretário Municipal 
de Saúde de Armação dos Búzios, lavro a 
presente ata que deverá ser devidamente 
assinada pelos Prefeitos presentes, por 
seus procuradores constituídos e devi-
damente registrada para compor o rol de 
documentos oficiais do CISBALI.
Armação dos Búzios, 26 de maio de 2022
Alexandre de Oliveira Martins
Prefeito de Armação dos Búzios
Presidente da Mesa
Leonidas Heringer Fernandes
Secretário de Saúde de Armação dos Bú-
zios
Secretário da Mesa
Vantoil Martins
Prefeito de Iguaba Grande
Marcelo Magno Felix dos Santos
Prefeito de Arraial do Cabo
Carlos Fábio Da Silva
Prefeito de São Pedro Da Aldeia
José Bonifácio Ferrerira Novellino
Prefeito de Cabo Frio
Ana Paula Correa Bragança

Secretária de Saúde de Araruama
Marcelino Carlos Dias Borba
Prefeito de Rio das Ostras
Lucas Maia de A. Veiga Amaral
Secretário de Saúde de Casimiro de 
Abreu
Ana Paula Duarte
Subsecretária de Saúde de Saquarema

ATA DA ASSEMBLEIA 
EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA BAIXADA 
LITORÂNEA - CISBALI

REALIZADA EM 
19 DE OUTUBRO DE 2022
CNPJ: 11.568.639/0001-94

Em 19 de outubro de 2022, às 14:00 ho-
ras, em primeira convocação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Saquarema situa-
da na Rua Coronel Madureira, 77 – Cen-
tro – Saquarema, reuniram-se, em As-
sembleia Geral Extraordinária, os 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS: ARA-
RUAMA, pessoa jurídica de direito públi-
co, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 28.531.762.0001/33, com sede na 
Avenida John Kenedy, 120, Centro, Araru-
ama-RJ, CEP: 28970-000, representado 
neste ato por sua Prefeita, Sra. Livia Soa-
res Bello da Silva, brasileira, solteira, pre-
feita, portador da CNH nº 03243683546, 
expedida por DETRAN-RJ, em 
30/01/2019, inscrito no CPF sob o nº 
094.591.857-70, residente e domiciliado 
na Avenida Araruama, 153, cobertura 02, 
Centro Araruama, CEP 28.970-000 ende-
reço eletrônico: chefiadegabinete@araru-
ama.rj.gov.br, neste ato representado por 
sua Procuradora Sra. Daniela Camargo 
de Oliveira Rocha ; ARMAÇÃO DOS BÚ-
ZIOS, pessoa jurídica de direito público, 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
01.616.171.0001/02, com sede na Estra-
da da Usina, nº. 600, Centro, Armação 
dos Búzios-RJ, CEP: 28950-000, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito, Sr. 
Alexandre de Oliveira Martins, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CNH nº 
00679385005, expedida por DETRAN-RJ 
em 05/04/2019, inscrito no CPF sob o nº 
003.599.037, residente e domiciliado Rua 
Bouganville, 57, Geribá, Armação dos Bú-
zios, CEP 28.950-000, endereço eletrôni-
co: alexandre.martins45@hotmail.com; 

 CONSÓRCIO 
 INTERMUNICIPAL DE 
 SAÚDE DA BAIXADA 
 LITORÂNEA
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ARRAIAL DO CABO, pessoa jurídica de 
direito público, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 27.792.373/0001-07, 
com sede na Avenida da Liberdade, s/nº, 
Centro, Arraial do Cabo-RJ, CEP: 28.930-
000, representado por seu Prefeito, Sr. 
Marcelo Magno Félix dos Santos, brasilei-
ro, casado, empresário, portador do RG 
nº 10.999.643-9, expedida por IFP/RJ em 
09/09/2020, inscrito no CPF sob o nº 
037.185.037-19, residente e domiciliado 
rua A Souza Teixeira, 20, Casa 05, Praia 
Grande Arraial do  Cabo, CEP 28.930-
000, endereço eletrônico: gabinete@ar-
raialdocabo.rj.gov.br, representado neste 
ato por seu secretário Municipal de Saú-
de, Sr. Jorge Luiz Diniz Moura Filho,  
CABO FRIO, pessoa jurídica de direito 
público, regularmente inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 28.549.483/0001-05, com 
sede na Praça Tiradentes, s/nº, Centro, 
Cabo Frio-RJ, CEP: 28.906-290, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito, Sr. 
José Bonifácio Ferreira Novellino, brasi-
leiro, casado, prefeito, portador do RG nº 
80.763.5636, expedida por DETRAN-RJ 
em 17/03/2022, inscrito no CPF sob o nº 
221.435.567-72, residente e domiciliado 
na Rua Anápolis, 80, Jardim Excelsior, 
Cabo Frio-RJ, CEP28.915-150, endereço 
eletrônico: gabinete@cabofrio.rj.gov.br; 
CASIMIRO DE ABREU, pessoa jurídica 
de direito público, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 29.115.458/0001-
78, com sede na Rua Padre Anchieta, nº. 
234, Centro, Casimiro de Abreu-RJ, CEP: 
28.860-970, representado neste ato por 
seu Prefeito, Sr. Ramon Dias Gidalte, bra-
sileiro, casado, advogado, portador do 
RG nº 0581844045, expedida  por DE-
TRAN-RJ em 23/01/2015, inscrito no CPF 
sob o nº 756.215.687-53, residente e do-
miciliado Rua Namorado, 415, Casa 1, C 
Dourado II, CEP 28.880-000, endereço 
eletrônico: gabinete@casimirodeabreu.rj.
gov.br; IGUABA GRANDE, pessoa jurídi-
ca de direito público, regularmente inscri-
ta no CNPJ/MF sob o nº. 
01.615.882/0001-62, com sede na Rua 
Paulinho Rodrigues de Souza, nº. 3.200, 
Km. 98, Cidade Nova, Iguaba Grande-RJ, 
CEP: 28.960-000, representado por seu 
Prefeito, Sr. Vantoil Martins, brasileiro, ca-
sado, Funcionário Público, portador da 
CNH nº 00263271741, expedida por DE-

TRAN-RJ em 23/02/2022, inscrito no CPF 
sob o nº 073.298.277-46, residente e do-
miciliado Rua Vera, QD 3, LT 59, Japao, 
Araruama-RJ, CEP 28.970-000 endereço 
eletrônico: gabinete@iguaba.rj.gov.br, re-
presentado neste ato por sua Secretária 
Municipal de Saúde, Sra. Carla Cristina 
Alves Valle Freire; RIO DAS OSTRAS, 
pessoa jurídica de direito público, regular-
mente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
39.223.581/0001-62, com sede na Av. Al-
cebíades Sabino dos Santos, nº. 235, Lo-
teamento Atlântica, Rio dos Ostras-RJ, 
CEP: 28.890-970, representado neste ato 
por seu Prefeito, Sr. Marcelino Carlos 
Dias Borba, brasileiro, casado, farmacêu-
tico, portador da CNH nº 00949397979, 
expedida por DETRAN-RJ em 27/12/2021, 
inscrito no CPF sob o nº 004.940.517-95, 
residente e domiciliado Rua Niterói, 592, 
LT 13, QD 30, Jardim Marilea, Rio das Os-
tras-RJ, CEP: 28890-001, endereço ele-
trônico: gab.riodasostras@gmail.com, 
neste ato representado pelo seu Secretá-
rio Municipal de Saúde, Sr, Denilson San-
ta Rosa; SÃO PEDRO DA ALDEIA, pes-
soa jurídica de direito público, 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 28.909.604/0001-74, com sede na 
Rua Marquês da Cruz, nº. 61, Centro, São 
Pedro da Aldeia-RJ, CEP: 28.940-000, re-
presentado neste ato por seu Prefeito, Sr. 
Carlos Fabio da Silva, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CNH 
00436472954, expedida por DETRAN-RJ 
em 17/07/2018, inscrito no CPF sob o nº 
083.836.097-10, residente e domiciliado 
Avenida Getúlio Vargas,251, apto 203, 
Centro, São Pedro da Aldeia-RJ, CEP 
28.941-122, endereço eletrônico: prefei-
to@pmspa.rj.gov.br; SAQUAREMA, pes-
soa jurídica de direito público, regular-
mente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
32.147.670/0001-21, com sede na Rua 
Coronel Madureira, nº. 44, Centro, Saqua-
rema-RJ, CEP: 28.990-000, representado 
neste ato por sua Prefeita, Sra. Manoela 
Ramos de Souza Gomes Alves, brasileira, 
casada, cirurgiã dentista, portadora do 
RG nº 12.150.299-1, expedida por DE-
TRAN-RJ em 19/06/2007, inscrita no CPF 
sob o nº 087.060.077-08, residente e do-
miciliada na avenida Oceânica, 1150, 
Itaúna, Saquarema-RJ, CEP 28.990-838, 
endereço eletrônico: manoelaperesal-

ves@hotmail.com; Foram enviados convi-
tes pessoais para cada Prefeito de MUNI-
CÍPIO CONSORCIADO, dispensada, 
portanto, a prévia convocação por esta-
rem todos os MUNICÍPOS CONSORCIA-
DOS representados nesta AGE e cientes 
de que os assuntos a serem tratados refe-
rem-se (1) à indicação da Presidência 
para Secretaria Executiva do Consórcio; 
(2) à homologação por Assembleia Geral 
das Leis Municipais, em conformidade 
com o Protocolo de Intenções do CISBALI 
e com o artigo 10, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.080 de 19 de setembro de 1990; arti-
go 31, parágrafo 31, da Lei Federal n° 
8.142, de 28 de dezembro de 1990; Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964; Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000; Lei Federal n° 11.107, de 
06 de abril de 2005, regulamentada pelo 
Decreto n° 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, artigo 24, XXVI da Lei nº 8.666/93 
de 21.06.1993 e suas alterações; nos de-
mais normativos pertinentes à matéria. (3) 
à aprovação do Estatuto Social do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde da Baixa-
da Litorânea - CISBALI, com mudança da 
sede do CISBALI, que passará a funcio-
nar no município de São Pedro da Aldeia, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida São 
Pedro, nº 300, Sala 207 - Centro - São Pe-
dro da Aldeia, CEP: 28.941-176; (4) apro-
vação do Contrato de Rateio CISBALI nº 
01/2022; (5) à eleição do Conselho Fiscal. 
A Sra. Manoela Ramos de Souza Gomes 
Alves, na qualidade de Presidente do 
CISBALI presidiu a mesa que dirigirá os 
trabalhos, e, convidou a Sra. Natália Dias 
da Costa Alves para secretariá-la, o que 
foi aceito por esta. Composta e aprovada 
a mesa, a Sra. Presidente passou à dis-
cussão da primeira ordem do dia: Indica-
ção da Presidência para Secretaria 
Executiva do CISBALI. Pela Presidente 
foi informado que a Sra. Natália Dias da 
Costa Alves, CPF 069843447-19 exerce-
rá o cargo de Secretária Executiva do 
CISBALI. Homologação por Assem-
bleia Geral das Leis Municipais. Foi re-
alizada a homologação das Leis Munici-
pais de todos os municípios, conforme 
Protocolo de Intenções do CISBALI já ce-
lebrado previamente pelos entes consor-
ciados. Aprovação do Estatuto Social 
do CISBALI. Primeiramente foram lidos 
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aos presentes o inteiro teor do estatuto e 
anexos, artigo por artigo. Após a leitura foi 
aprovada, por unanimidade, a nova reda-
ção, transcrita nas 24 páginas seguintes, 
incluindo seus anexos. O Estatuto Social 
possui 72 artigos, documento que após 
lido e discutido passa a ter o seguinte 
teor: “Estatuto Social do Consórcio Inter-
municipal de Saúde da Baixada Litorânea 
- CISBALI”, passando a fazer parte inte-
grante desta ata. Aprovado o Estatuto So-
cial do CISBALI, a Sra. Presidente passou 
à discussão da quarta ordem do dia: Con-
trato de Rateio. Conforme já acordado 
entre os Associados na Assembleia ocor-
rida em 26/05/2022, fica definida a forma 
inicial de rateio em dois grupos, sendo o 
primeiro grupo formado pelos municípios 
com mais de 100 mil habitantes contri-
buindo com o valor mensal de R$7.000,00 
(sete mil reais), e o segundo grupo forma-
do pelos municípios com menos de 100 
mil habitantes contribuindo com o valor 
mensal de R$2.400,00 (dois mil e quatro-
centos reais). Os MUNICÍPIOS CON-
SORCIADOS aprovaram, por unanimida-
de, o Contrato de Rateio CISBALI nº 
01/2022. Passada a quinta ordem do dia: 
Eleição do Conselho Fiscal. Para Compor 
o Conselho Fiscal do CISBALI foram elei-
tos: Titulares: Maxwel Sócrates (Ararua-
ma), Andrea Navarro Ferreira (Casimiro 
de Abreu) e Olzemar Milton de Lacerda 
(Rio das Ostras). Suplentes: Dulce de Fá-
tima Silva Leandro (Cabo Frio) Danielle 
de Souza Soares Prudente (São Pedro da 
Aldeia) e Stella Cristina de Oliveira Gou-
veia (Saquarema).  Nada mais havendo a 
tratar, a Sra. Presidente declarou encerra-
da a reunião e eu, secretária, lavrei a pre-
sente ata, que será assinada por todos os 
presentes.
Saquarema, 19 de Outubro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita de Saquarema
Presidente da Mesa 
Natália Dias da Costa Alves
Secretária Executiva
Secretária da Mesa
Alexandre de Oliveira Martins
Prefeito de Armação dos Búzios
Ramon Dias Gidalte
Prefeito de Casimiro de Abreu
José Bonifácio Ferrerira Novellino
Prefeito de Cabo Frio

Jorge Luiz diniz Moura Filho 
Secretário de Saúde de Arraial do Cabo
Carlos Fábio da Silva
Prefeito de São Pedro da Aldeia
Carla Cristina Alves Valle Freire 
Secretária de Saúde de Iguaba Grande 
Denilson Santa Rosa 
Secretário de Saúde de Rio das Ostras
Daniela Camargo de Oliveira Rocha 
Procuradora de Araruama

ESTATUTO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
BAIXADA LITORÂNEA - CISBALI

O presente Estatuto disciplina o CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA BAIXADA LITORÂNEA - CISBALI, que 
teve origem no Protocolo de Intenções fir-
mado pelos Chefes do Poder Executivo e 
ratificado pelas Câmaras de Vereadores 
dos Municípios associados.
Os Municípios signatários deste instru-
mento, doravante denominados MUNI-
CÍPIOS CONSORCIADOS ou MUNICÍ-
PIOS ASSOCIADOS, são ARARUAMA, 
pessoa jurídica de direito público, regu-
larmente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
28.531.762.0001/33, com sede na Aveni-
da John Kenedy, 120, Centro, Araruama-
-RJ, CEP: 28970-000, representado nes-
te ato por sua Prefeita, Sra. Livia Soares 
Bello da Silva, brasileira, solteira, prefeita, 
portador da CNH nº 03243683546, expe-
dida por DETRAN-RJ, em 30/01/2019, 
inscrito no CPF sob o nº 094.591.857-
70, residente e domiciliado na Avenida 
Araruama, 153, cobertura 02, Centro 
Araruama, CEP 28.970-000 endereço 
eletrônico: chefiadegabinete@ararua-
ma.rj.gov.br; ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
pessoa jurídica de direito público, regu-
larmente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
01.616.171.0001/02, com sede na Estra-
da da Usina, nº. 600, Centro, Armação 
dos Búzios-RJ, CEP: 28950-000, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito, Sr. 
Alexandre de Oliveira Martins, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CNH nº 
00679385005, expedida por DETRAN-RJ 
em 05/04/2019, inscrito no CPF sob o nº 
003.599.037, residente e domiciliado Rua 
Bouganville, 57, Geribá, Armação dos Bú-
zios, CEP 28.950-000, endereço eletrô-
nico: alexandre.martins45@hotmail.com; 
ARRAIAL DO CABO, pessoa jurídica 

de direito público, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 27.792.373/0001-
07, com sede na Avenida da Liberdade, 
s/nº, Centro, Arraial do Cabo-RJ, CEP: 
28.930-000, representado neste ato por 
seu Prefeito, Sr. Marcelo Magno Félix dos 
Santos, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº 10.999.643-9, expedi-
da por IFP/RJ em 09/09/2020, inscrito no 
CPF sob o nº 037.185.037-19, residente 
e domiciliado rua A Souza Teixeira, 20, 
Casa 05, Praia Grande Arraial do  Cabo, 
CEP 28.930-000, endereço eletrônico: 
gabinete@arraialdocabo.rj.gov.br  CABO 
FRIO, pessoa jurídica de direito público, 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 28.549.483/0001-05, com sede na 
Praça Tiradentes, s/nº, Centro, Cabo Frio-
-RJ, CEP: 28.906-290, representado nes-
te ato por seu Prefeito, Sr. José Bonifácio 
Ferreira Novellino, brasileiro, casado, pre-
feito, portador do RG nº 80.763.5636, ex-
pedida por DETRAN-RJ em 17/03/2022, 
inscrito no CPF sob o nº 221.435.567-72, 
residente e domiciliado na Rua Anápo-
lis, 80, Jardim Excelsior, Cabo Frio-RJ, 
CEP28.915-150, endereço eletrônico: 
gabinete@cabofrio.rj.gov.br ; CASIMIRO 
DE ABREU, pessoa jurídica de direito pú-
blico, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 29.115.458/0001-78, com sede 
na Rua Padre Anchieta, nº. 234, Centro, 
Casimiro de Abreu-RJ, CEP: 28.860-970, 
representado neste ato por seu Prefei-
to, Sr. Ramon Dias Gidalte, brasileiro, 
casado, advogado, portador do RG nº 
0581844045, expedida  por DETRAN-RJ 
em 23/01/2015, inscrito no CPF sob o nº 
756.215.687-53, residente e domiciliado 
Rua Namorado, 415, Casa 1, C Dourado 
II, CEP 28.880-000, endereço eletrôni-
co: gabinete@casemirodeabreu.rj.gov.br 
; IGUABA GRANDE, pessoa jurídica de 
direito público, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 01.615.882/0001-62, 
com sede na Rua Paulinho Rodrigues de 
Souza, nº. 3.200, Km. 98, Cidade Nova, 
Iguaba Grande-RJ, CEP: 28.960-000, 
representado neste ato por seu Prefeito, 
Sr. Vantoil Martins, brasileiro, casado, 
Funcionário Público, portador da CNH nº 
00263271741, expedida por DETRAN-
-RJ em 23/02/2022, inscrito no CPF sob 
o nº 073.298.277-46, residente e domi-
ciliado Rua Vera, QD 3, LT 59, Japao, 
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Araruama-RJ, CEP 28.970-000 endere-
ço eletrônico: gabinete@iguaba.rj.gov.br 
; RIO DAS OSTRAS, pessoa jurídica de 
direito público, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 39.223.581/0001-62, 
com sede na Av. Alcebíades Sabino dos 
Santos, nº. 235, Loteamento Atlântica, 
Rio dos Ostras-RJ, CEP: 28.890-970, 
representado neste ato por seu Prefeito, 
Sr. Marcelino Carlos Dias Borba, bra-
sileiro, casado, farmacêutico, portador 
da CNH nº 00949397979, expedida por 
DETRAN-RJ em 27/12/2021, inscrito no 
CPF sob o nº 004.940.517-95, residente 
e domiciliado Rua Niterói, 592, LT 13, QD 
30, Jardim Marilea, Rio das Ostras-RJ, 
CEP: 28890-001, endereço eletrônico: 
gabinete@riodasostras.rj.gov.br ; SÃO 
PEDRO DA ALDEIA, pessoa jurídica de 
direito público, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 28.909.604/0001-
74, com sede na Rua Marquês da Cruz, 
nº. 61, Centro, São Pedro da Aldeia-RJ, 
CEP: 28.940-000, representado nes-
te ato por seu Prefeito, Sr. Carlos Fabio 
da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da CNH 00436472954, expedi-
da por DETRAN-RJ em 17/07/2018, ins-
crito no CPF sob o nº 083.836.097-10, 
residente e domiciliado Avenida Getúlio 
Vargas,251, apto 203, Centro, São Pedro 
da Aldeia-RJ, CEP 28.941-122, endereço 
eletrônico: prefeito@pmspa.rj.gov.br ; SA-
QUAREMA, pessoa jurídica de direito pú-
blico, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 32.147.670/0001-21, com sede 
na Rua Coronel Madureira, nº. 44, Cen-
tro, Saquarema-RJ, CEP: 28.990-000, 
representado neste ato por sua Prefeita, 
Sra. Manoela Ramos de Souza Gomes 
Alves, brasileira, casada, cirurgiã dentis-
ta, portadora do RG nº 12.150.299-1, ex-
pedida por DETRAN-RJ em 19/06/2007, 
inscrita no CPF sob o nº 087.060.077-08, 
residente e domiciliada na avenida Oce-
ânica, 1150, Itaúna, Saquarema-RJ, CEP 
28.990-838, endereço eletrônico: manoe-
laperesalves@hotmail.com, todos previa-
mente autorizados por suas respectivas 
Leis Municipais, em conformidade com 
o artigo 10, inciso II, da Lei Federal n° 
8.080 de 19 de setembro de 1990; artigo 
31, parágrafo 31, da Lei Federal n° 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990; Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964; Lei 

Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000; Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril 
de 2005, regulamentada pelo Decreto n° 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, artigo 24, 
XXVI da Lei nº 8.666/93 de 21.06.1993 e 
suas alterações; nos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA BAIXADA LITORÂNEA - CIS-
BALI será regido pelas seguintes normas: 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

DA NATUREZA JURÍDICA, 
COMPOSIÇÃO, INGRESSO, ÁREA DE 
ATUAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO 

E LEGISLAÇÃO PERTINENTE
Art. 1º O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DA BAIXADA LITO-
RÂNEA, denominado CISBALI, passa a 
constituir-se como associação pública de 
natureza autárquica e personalidade jurí-
dica de direito público, em consonância 
com as disposições constantes na Lei Fe-
deral n. 11.107, de 6 de abril de 2005 e no 
Decreto Federal 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007.
Parágrafo Único. Ficam homologadas 
as ratificações, por leis dos MUNICÍ-
PIOS ASSOCIADOS, do Protocolo de 
Intenções subscrito em 07 de outubro de 
2019, pelos MUNICÍPIOS DE ARARUA-
MA, ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, ARRAIAL 
DO CABO, CABO FRIO, CASIMIRO DE 
ABREU, IGUABA GRANDE, RIO DAS 
OSTRAS, SÃO PEDRO DA ALDEIA E 
SAQUAREMA.  
Art. 2º A sigla CISBALI é equivalente à 
denominação de que trata esse capítulo, 
podendo ser utilizada em quaisquer atos 
ou documentos que, para os fins legais, 
não exigem menção ao nome completo 
da entidade.
Art. 3º O CISBALI é composto pelos Muni-
cípios de Araruama, Armação dos Búzios, 
Arraial do Cabo, Cabo Frio, Casimiro de 
Abreu, Iguaba Grande, Rio das Ostras, 
São Pedro da Aldeia e Saquarema, que, 
por meio dos seus representantes legais, 
subscreveram o Protocolo de Intenções 
para a constituição do presente Estatu-
to, bem como pelos Municípios que pos-
teriormente ingressarem, a depender de 
aprovação da Assembleia Geral.
Art. 4º A participação do município como 
integrante do CISBALI fica condicionada 

à ratificação do Protocolo de Intenções 
por lei municipal, observado o prazo de 
2 (dois) anos, a partir da data do Proto-
colo de Intenções. Caso a ratificação do 
Protocolo de Intenções se dê em prazo 
superior ao estabelecido, dependerá de 
homologação pela Assembleia Geral do 
CISBALI.
§ 1º As atividades do CISBALI poderão ter 
início a partir da ratificação de pelo menos 
3 (três) municípios, inclusive para fins de 
registro na Receita Federal e demais ór-
gãos. 
§ 2º A inclusão de novos consorciados 
dependerá de aprovação da Assembleia 
Geral.
§ 3º A União Federal e o Estado do Rio 
de Janeiro poderão integrar o CISBA-
LI, observadas as disposições da Lei n.º 
11.107, de 06 de abril de 2005, do Decre-
to n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e 
da Lei 9774 de 03 de novembro de 2021. 
§ 4º  A participação da União Federal fica 
condicionada à participação do Estado do 
Rio de Janeiro.
Art. 5º A área de atuação do CISBALI 
será formada pela soma dos territórios 
dos Municípios consorciados que o inte-
gram, independentemente da origem dos 
recursos.
Art. 6º O CISBALI tem sede e foro no mu-
nicípio de São Pedro da Aldeia, Avenida 
São Pedro, 300, sala 207, Centro, São 
Pedro da Aldeia, CEP 28.941-176
Parágrafo único. A sede do CISBALI só 
poderá ser alterada para um dos municí-
pios consorciados, mediante aprovação 
da maioria absoluta dos membros do 
Conselho dos Municípios em Assembleia 
Geral. A alteração do endereço dentro do 
Município sede não implicará em altera-
ção estatutária, mas tão somente dos do-
cumentos e órgãos que assim exijam.
Art. 7º O CISBALI é constituído por prazo 
indeterminado.

TÍTULO II
DOS OBJETIVOS DO CISBALI

Art. 8º São objetivos do CISBALI: 
I - Organizar o sistema regional de saúde, 
dentro da área de jurisdição dos municí-
pios consorciados, com estrita observân-
cia aos princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde, especialmente no que 
diz respeito ao comando único inscrito no 
§ 1º do art. 10, da Lei Federal n. 8080/90;
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II - Planejar, adotar e executar programas 
e medidas destinadas a promover a saú-
de dos habitantes da região e implantar 
os serviços afins;
III - Promover um sistema de referência 
e contrarreferência, através de integração 
dos serviços assistenciais e hospitalares 
da região, numa rede hierarquizada;
IV - Promover parcerias com entidades 
públicas ou privadas nacionais ou estran-
geiras visando à obtenção de recursos 
para investimentos e custeio de projetos, 
equipamentos e obras ou serviços de in-
teresse dos municípios consorciados, nos 
campos da assistência à saúde e do sa-
neamento básico;
V - Planejar e executar a integração dos 
investimentos municipais, estaduais e 
federais para a execução de projetos de 
interesse comum, especialmente daque-
les necessários à viabilização da plena 
implantação do SUS nos municípios con-
sorciados;
VI - Adotar todas as medidas de interesse 
comum com vistas à plena implementa-
ção do Sistema Único de Saúde, no âmbi-
to dos municípios consorciados;
VII - Representar os municípios consor-
ciados perante órgãos públicos e priva-
dos, em assuntos relativos aos objetos e 
finalidades do CISBALI;
VIII - Estabelecer sistemas de contrata-
ções e compras de bens e serviços para 
atender demandas dos municípios con-
sorciados observada a legislação vigente;
IX - Prestar serviços na área de saúde, 
em qualquer nível de atenção, inclusive 
sob forma de execução direta ou indireta, 
suplementar e/ou complementar dos ser-
viços de saúde dos municípios consorcia-
dos, mediante pactuação no contrato de 
rateio e contrato de programa, visando 
este a gestão associada de serviços pú-
blicos de saúde nele previstos.
Parágrafo único. Para o cumprimento dos 
seus objetivos o CISBALI poderá: 
I - adquirir bens e insumos necessários ao 
desenvolvimento de suas atividades;
II - firmar, com instituições públicas ou 
privadas, convênios, contratos, acordos 
de qualquer natureza, contrato de gestão, 
termo de parceria e outros instrumentos, 
objetivando a gestão associada de ações 
e serviços públicos de saúde, de inte-
resse dos consorciados, observadas as 

normas e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde e demais legislações aplicáveis a 
cada espécie. Os contratos de gestão e 
termos de parceira deverão obedecer às 
preconizações das leis federais que regu-
lamentam as Organizações Sociais e as 
Organizações da Sociedade Civil de Inte-
resse Público, respectivamente;
III - Receber auxílios, doações, contribui-
ções, cessões de uso e subvenções de 
outras entidades e órgãos governamen-
tais ou da iniciativa privada;
IV - Prestar a seus consorciados serviços 
de qualquer natureza, especialmente as-
sistência técnica e consultoria, fornecen-
do inclusive recursos humanos e mate-
riais, mediante remuneração pactuada;
V - Executar projetos e programas de saú-
de para um ou mais municípios, ou para o 
conjunto de consorciados, observados as 
normas e diretrizes do SUS;
VI - Operar em conjunto com entes gover-
namentais ou entidades particulares, ou 
mesmo isoladamente, programas e proje-
tos de interesse dos consorciados;
VII - Gerenciar unidades e programas de 
interesse do Sistema Único de Saúde;
VIII - Constituir unidades e programas de 
interesse do Sistema Único de Saúde;
IX - Adotar outras medidas necessárias à 
consecução dos seus objetivos, observa-
dos os preceitos legais que regem à ma-
téria; e
X - Alugar ou tornar por empréstimo ou 
por qualquer outra modalidade legal, imó-
veis e/ou equipamentos necessários à 
implantação de programas ou projetos de 
interesse dos consorciados.

TÍTULO III 
DA ESTRUTURA, FUNCIONAMENTO 

E COMPETÊNCIAS
Art. 9º O CISBALI será composto das se-
guintes instâncias:
I - Assembleia Geral, constituída pelo 
Conselho dos Municípios; 
II - Assembleia de Gestores, formada pelo 
Conselho Técnico;
III - Comitê Consultivo;
IV - Conselho Fiscal
V - Secretaria Executiva.

DO CONSELHO DOS MUNICÍPIOS
Art. 10. O Conselho dos Municípios, ins-
tância máxima de deliberação do CIS-
BALI, é constituído pelos Prefeitos dos 
Municípios consorciados ou seus repre-

sentantes legalmente designados, reuni-
dos em Assembleia Geral, que será con-
vocada nos termos do Estatuto. 
Art. 11. O Conselho dos Municípios reu-
nir-se-á em Assembleia Geral Ordinária 
trimestralmente, por convocação de seu 
Presidente ou sempre que houver pauta 
para deliberação em Assembleia Geral 
Extraordinária, convocada pelo Presiden-
te do Conselho de Municípios ou por so-
licitação de pelo menos 1/3 (um terço) de 
seus membros, em todos os casos, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias.
Art. 12. O Conselho de Municípios será 
presidido pelo Prefeito de um dos muni-
cípios consorciados, que também será o 
Presidente do CISBALI, eleito em escru-
tínio secreto para mandato de 02 (dois) 
anos, permitida a reeleição para mais um 
período. 
Art. 13. O CISBALI terá um Vice-Presi-
dente, que substituirá o Presidente nas 
suas ausências e impedimentos.
Art. 14. A eleição do Presidente e Vice-
-Presidente, processada em Assembleia 
Geral Extraordinária, será convocada e 
realizada em 30 (trinta) dias de antece-
dência do término do mandato em exer-
cício.

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO 
DE MUNICÍPIOS

Art. 15. Compete ao Conselho de Muni-
cípios:
I - Deliberar sobre os assuntos do CISBA-
LI que impliquem em alteração do Proto-
colo de Intenções, do Estatuto e do Regi-
mento Interno da entidade;
II - Deliberar sobre a fixação e alterações 
na forma e valor das contribuições a se-
rem transferidas para a manutenção do 
CISBALI;
III - Deliberar sobre alterações dos obje-
tos do CISBALI de acordo com proposta 
do Conselho Técnico;
IV - Definir a política patrimonial e finan-
ceira e os programas de investimento do 
CISBALI;
V - Deliberar sobre a estrutura adminis-
trativa do CISBALI e, quando motivado, 
sobre o quadro de pessoal efetivo e co-
missionado, sobre as funções de confian-
ça e/ou gratificadas e suas respectivas 
remunerações;
VI - Deliberar sobre o quadro de pessoal 
que será regido pela CLT - Consolidação 
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das Leis do Trabalho;
VII - Eleger ou indicar o Presidente do 
Conselho de Municípios, que também 
presidirá o CISBALI, bem como determi-
nar o seu afastamento ou a sua substitui-
ção, conforme o caso, garantindo direito à 
ampla defesa e ao contraditório;
VIII - Apreciar, até 30 (trinta) de abril de 
cada ano, as contas do exercício anterior 
e o relatório de gestão, tendo por base o 
parecer do Conselho Fiscal, sem prejuí-
zos das competências dos Tribunais de 
Contas, das Câmaras de Vereadores e 
dos Conselhos de Saúde;
IX - Autorizar a alienação de bens do CIS-
BALI, bem como seu oferecimento em ga-
rantia, respeitados os limites legais;
X - Aprovar a proposta orçamentária anu-
al, elaborada pela Secretaria Executiva;
XI - Autorizar a inclusão ou a exclusão de 
consorciados, nos casos previstos neste 
Instrumento;
XII - Aprovar a execução dos contratos de 
programas, contratos de gestão, termos 
de parceria, bem como a planilha de cus-
tos estabelecida pelo contrato de rateio.
§ 1º Cada Prefeito representa 01 (um) 
voto e na ausência do titular o represen-
tante legalmente designado através de 
procuração com firma reconhecida terá 
direito à voz e voto.
§ 2º As deliberações do Conselho de Mu-
nicípios serão tomadas por maioria dos 
Prefeitos (as) ou seus representantes le-
gais, legalmente designados, presentes 
na Assembleia. 
§ 3º O afastamento, por qualquer motivo, 
do cargo do Prefeito acarretará automati-
camente, a perda do cargo de Presiden-
te do Conselho de Municípios, hipótese 
em que assumirá o Vice-Presidente para 
cumprir o restante do mandato.
§ 4º Em caso de impedimento ou falta do 
Vice-Presidente, serão convocadas elei-
ções, a se realizarem no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias.
§ 5º Os (as) Prefeitos (as) não poderão se 
escusar de aceitar as deliberações do Co-
legiado, salvo se ilegais, ou comprovada-
mente prejudiciais ao seu município, sob 
pena de exclusão do CISBALI.
§ 6º Quando o objeto da Assembleia Ge-
ral tratar de matérias relativas à extinção 
do CISBALI, alterações do Estatuto Social 
e/ou do Regimento Interno, bem como al-

teração do município sede, será exigida a 
aprovação de 2/3 (dois terços) do total de 
consorciados em pleno gozo dos direitos 
sociais.
§ 7º Quando para deliberação for neces-
sário quórum especializado, na forma do 
parágrafo anterior e, à hora marcada, 
houver insuficiência de membros presen-
tes, a Assembleia aguardará o transcurso 
mínimo de 30 (trinta) e no máximo de 60 
(sessenta) minutos para deliberar em se-
gunda convocação.
§ 8º Persistindo a falta de quórum de que 
trata o parágrafo anterior, a Assembleia 
será encerrada e, desde logo, convocada 
nova data, observado o prazo mínimo de 
05 (cinco) e o máximo de 10 (dez) dias 
de antecedência, para realização de nova 
assembleia.
§ 9º Para deliberação de matérias de quó-
rum não especializado, a aprovação se 
dará pela maioria dos presentes na As-
sembleia e com direito a voto.
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE 

DO CONSELHO DE MUNICÍPIOS
Art. 16. Compete ao Presidente do Con-
selho de Municípios:
I - Presidir as reuniões do Colegiado;
II - Representar o CISBALI, ativa e pas-
sivamente, judicial ou extrajudicialmen-
te, podendo firmar contratos, convênios, 
contratos de gestão, termos de parceria 
ou instrumentos congêneres, bem como 
constituir procuradores para defender in-
teresses do CISBALI;
III - Movimentar, em conjunto com o(a) 
Secretário(a) Executivo(a), as contas 
bancárias e os recursos do CISBALI, po-
dendo esta competência ser delegada to-
tal ou parcialmente;
IV -  Prestar contas anualmente à Assem-
bleia Geral, bem como ao Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos 
prazos e condições legalmente exigidos.

DO CONSELHO TÉCNICO
Art. 17. O Conselho Técnico constitui As-
sembleia de Gestores, sendo órgão de 
assessoramento técnico, formado pelos 
Secretários Municipais de Saúde dos Mu-
nicípios consorciados ou por representan-
tes oficialmente designados.
Art. 18. A Assembleia de Gestores se ins-
talará com a maioria de seus membros.
§ 1º Cada Secretário Municipal de Saúde 
representa 01 (um) voto. Na ausência do 

titular o representante legalmente desig-
nado tem direito à voz e voto.
§ 2º As deliberações da Assembleia de 
Gestores serão tomadas por maioria dos 
membros presentes ou seus representan-
tes legais.
§ 3º A Assembleia de Gestores será presi-
dida pelo Secretário de Saúde de um dos 
municípios consorciados, eleito em es-
crutínio secreto entre seus pares, para o 
mandato de 02 (dois) anos, permitida uma 
reeleição por igual período.
Art. 19. O afastamento, por qualquer mo-
tivo, do cargo de Secretário Municipal de 
Saúde, acarretará, automaticamente, a 
perda do cargo de Presidente do Conse-
lho Técnico do CISBALI, hipótese em que 
assumirá o Vice-Presidente para cumprir 
o restante do mandato.
Parágrafo único. Em caso de impedi-
mento ou falta do Vice-Presidente serão 
convocadas eleições, a se realizarem no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Art. 20. A eleição do Presidente do Con-
selho Técnico do CISBALI será convo-
cada e realizada com 30 (trinta) dias de 
antecedência do término do mandato em 
exercício. 
Parágrafo único. O Conselho Técnico 
terá um Vice-Presidente, que substituirá o 
Presidente nas suas ausências e impedi-
mentos.
Art. 21. No processo de escolha do Pre-
sidente do Conselho Técnico do CIS-
BALI, ocorrendo empate e não havendo 
consenso, proceder-se-á novo escrutínio; 
persistindo a situação, a escolha será fei-
ta mediante sorteio. 
Art. 22. O Conselho Técnico reunir-se-á 
em Assembleia Geral Ordinária mensal-
mente, por convocação de seu Presi-
dente, ou sempre que houver pauta para 
deliberação em Assembleia-Geral Extra-
ordinária, por convocação do seu Presi-
dente ou por solicitação de pelo menos 
1/3 (um terço) dos gestores municipais 
consorciados.

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO 
TÉCNICO

Art. 23. Compete ao Conselho Técnico: 
I - Propor as ações destinadas a cumprir 
as finalidades e objetivos do CISBALI;
II - Eleger o Presidente e o Vice-Presiden-
te do Conselho Técnico;
III - Participar das reuniões do Conselho 
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de Municípios, sendo assegurado o direi-
to de voz sempre, e de voto quando legal-
mente representando o Prefeito;
IV - Aprovar planos de trabalho específi-
cos e projetos elaborados pela Secretaria 
Executiva, de acordo com as diretrizes do 
Conselho de Municípios;
V - Aprovar o relatório anual das ativida-
des do CISBALI, elaborado pela Secreta-
ria Executiva;
VI - Estudar e propor normas operacio-
nais com vistas à promoção, proteção e 
assistência à Saúde para as Secretarias 
de Saúde dos municípios consorciados;
VII - Estudar e propor ações conjuntas de 
saúde para os municípios consorciados.
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE 

DO CONSELHO TÉCNICO
Art. 24. Compete ao Presidente do Con-
selho Técnico:
I - Presidir as reuniões do Conselho Téc-
nico;
II - Sancionar normas operacionais das 
Unidades de Saúde gerenciadas pelo 
CISBALI;
III - Coordenar as ações conjuntas de 
saúde efetivadas pelos municípios con-
sorciados;
IV - Promover a execução das atividades 
do CISBALI.

DO COMITÊ CONSULTIVO
Art. 25. O Comitê Consultivo é formado 
pelos Presidentes e Vice-Presidentes do 
Conselho de Municípios e do Conselho 
Técnico em exercício, pelos Ex-Presiden-
tes e Ex-Vice-Presidentes dos Conselhos 
dos Municípios e Técnico da gestão ime-
diatamente anterior, bem como pelo (as) 
Secretário (a). Executivo (a).
§ 1º O Comitê Consultivo é órgão de apoio 
ao Conselho de Municípios e se reunirá, 
mediante convocação do Presidente do 
CISBALI ou por proposição de pelo me-
nos 1/3 (um terço) de seus membros.
§ 2º Os membros componentes do Comi-
tê Consultivo deverão sempre ser convi-
dados a participar das atividades do CIS-
BALI, especialmente os atos solenes e de 
inauguração em geral, com direito a voz e 
voto em quaisquer solenidades.

DO CONSELHO FISCAL
Art. 26. O Conselho Fiscal será composto 
por 03 (três) titulares e 03 (três) suplen-
tes, representantes dos municípios con-
sorciados. 

§ 1º Em sua composição, o Conselho 
Fiscal elegerá um Presidente e um Se-
cretário e se reunirá, sempre que se fizer 
necessário.
§ 2º A eleição do Conselho Fiscal será re-
alizada na mesma oportunidade da elei-
ção do Presidente do Conselho de Muni-
cípios.
Art. 27. O Conselho Fiscal, através de 
seu Presidente e por decisão da maioria 
de seus integrantes, poderá convocar o 
Conselho de Municípios para as devidas 
providências, quando forem verificadas 
irregularidades na escrituração contábil, 
nos atos de gestão financeira ou patrimo-
nial ou ainda, inobservância de normas 
legais, estatutárias ou regimentais.

DA COMPETÊNCIA 
DO CONSELHO FISCAL

Art. 28. Compete ao Conselho Fiscal:
I - Fiscalizar permanentemente a contabi-
lidade do CISBALI.
II - Acompanhar e fiscalizar sempre que 
considerar oportuno e conveniente quais-
quer operações econômicas e financeiras 
do CISBALI.
III - Exercer o controle de gestão e de fina-
lidades do CISBALI.
IV - Emitir parecer sobre balanços e rela-
tórios de contas em geral a serem subme-
tidos à Assembleia Geral.

DA SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 29. A Secretaria Executivo é o órgão 
de composição paritária e proporcional 
entre os membros do CISBALI com atri-
buição de executar as atividades admi-
nistrativas e técnicas do CISBALI, sob 
responsabilidade do (a) Secretário (a) 
Executivo (a), auxiliado em suas funções 
por uma Diretoria Administrativa e Finan-
ceira e uma Diretoria de Planejamento e 
Assistência. 
Parágrafo único. Os cargos da Secretaria 
Executiva, nomeados pelo Presidente do 
CISBALI, são de provimento em comissão 
e/ou funções gratificadas e seus ocupan-
tes deverão ter formação mínima de nível 
superior e conhecimento técnico na área.
DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA 

EXECUTIVA
Art. 30. São atribuições da SECRETARIA 
EXECUTIVA, auxiliada pelos Diretores 
Administrativo e Financeiro e de Planeja-
mento e Assistência:
I - Contratar, demitir e aplicar as medidas 

pertinentes ao pessoal contratado pelo 
CISBALI, observados os mandamentos 
legais aplicáveis à espécie, bem como 
requerer a devolução daqueles cedidos 
pelos municípios consorciados;
II - Autorizar provimento de empregos em 
comissão e funções gratificadas, median-
te autorização do Presidente do CISBALI;
III - Propor ao Conselho de Municípios a 
requisição de servidores municipais para 
prestarem serviços junto ao CISBALI;
IV - Elaborar o plano de trabalho e a pro-
posta orçamentária anual, a serem sub-
metidos ao Conselho de Municípios;
V - Elaborar o balanço e o relatório de 
gestão e de atividades anuais a serem 
submetidos ao Conselho Fiscal para 
apreciação da Assembleia Geral;
VI - Cumprir as determinações emanadas 
do Conselho de Municípios;
VII - Deliberar sobre as resoluções e de-
mais atos normativos do consórcio;
VIII - Promover e executar as atividades 
técnicas e administrativas do CISBALI;
IX - Promover a arrecadação de receitas, 
movimentação financeira, patrimonial e 
escrituração contábil do CISBALI, obser-
vadas as limitações estatutárias;
X - Promover as atividades necessárias e 
manter a participação dos municípios nos 
eventos do CISBALI;
XI - Criar comissões ou grupos de traba-
lhos para atividades específicas;
XII - Elaborar e cumprir a programação 
físico-financeira das atividades do CIS-
BALI;
XIII - Estabelecer a estruturação adminis-
trativa de seus serviços, o quadro de pes-
soal e a respectiva remuneração, a serem 
submetidos à aprovação do Conselho de 
Municípios;
XIV - Fornecer informações, relatórios e 
demais documentos requisitados pelo 
Conselho de Municípios, pelo Conselho 
Técnico e pelo Conselho Fiscal;
XV - Elaborar resoluções, portarias e de-
mais atos administrativos a serem subme-
tidos à aprovação do Conselho de Muni-
cípios;
XVI - Contratar, enquadrar, promover, de-
mitir e punir funcionários, bem como pra-
ticar todos os atos relativos aos recursos 
humanos;
XVII - Encaminhar ao Conselho de Mu-
nicípios as propostas para aprovação da 
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execução dos contratos de programa, 
contratos de gestão, bem como planilha 
de custos estabelecida pelo contrato de 
rateio;
XVIII - Elaborar a proposta orçamentária 
anual e demais peças contábeis a serem 
submetidas à Assembleia Geral;
XIX - Elaborar mensalmente os balance-
tes financeiros;
XX - Preparar a prestação de contas dos 
auxílios e subvenções concedidas ao 
CISBALI, para apresentação ao órgão 
concessor;
XXI - Zelar pelo cumprimento e implemen-
tar as diretrizes e princípios do Sistema 
Único de Saúde;
XXII - Assessorar o Conselho de Municí-
pios, o Conselho Técnico no desenvolvi-
mento de suas funções e atividades;
XXIII - Autorizar a aquisição de bens e in-
sumos e contratação dos serviços neces-
sários ao desenvolvimento dos objetivos 
do CISBALI;
XXIV - Assinar, em conjunto com o Pre-
sidente do Conselho de Municípios, os 
cheques, ordens de pagamentos, transfe-
rências bancárias e quaisquer documen-
tos relativos à movimentação financeira 
do CISBALI.
§ 1º No desempenho de suas funções, a 
Secretaria Executiva poderá contar com 
consultores técnicos das respectivas áre-
as de interesse do Consórcio, e/ou as-
sessorias, os quais comporão o quadro 
efetivo ou de provimento em comissão ou 
terceirizados ou contratados por projetos 
de consultoria, conforme a conveniência, 
necessidade ou exigência legal.
§ 2º O detalhamento das funções da Se-
cretaria Executiva será objeto de regu-
lamentação pelo Regimento Interno do 
CISBALI.

TÍTULO IV
DOS RECURSOS HUMANOS, DO 

QUADRO DE PESSOAL E 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Art. 31. Os municípios consorciados po-
derão ceder servidores ao CISBALI, na 
forma e condições especificadas na legis-
lação municipal de cada município con-
sorciado.
Art. 32. Os servidores cedidos permane-
cerão nos seus regimes originários, po-
dendo ser concedidos adicionais ou gra-
tificações nos termos e valores previstos 

no contrato de consórcio público.
Art. 33. O pagamento de adicionais ou 
gratificações não configura vínculo novo 
do servidor cedido, inclusive para a apu-
ração de responsabilidade trabalhista ou 
previdenciária.
Art. 34. As gratificações concedidas aos 
servidores dos municípios consorciados 
cedidos para o Consórcio, cujas ativida-
des excedam às dos cargos de origem, 
comporão uma tabela aprovada pelo Con-
selho de Municípios.
Art. 35. Os servidores públicos dos muni-
cípios consorciados poderão ser requisi-
tados com ou sem ônus para o CISBALI 
e, poderão, em razão de necessidade jus-
tificada, assumir funções gratificadas re-
muneradas no consórcio, desde que o ato 
não se caracterize acumulação de cargos 
ou empregos públicos.
Art. 36. O servidor requisitado e cedido 
sem ônus para o consórcio continuará 
submetido ao regime jurídico do cedente.
Art. 37. A contratação de pessoal efetivo 
necessário à execução do consórcio será 
efetivada mediante processo seletivo pú-
blico e será regida pela CLT, quando não 
for possível a cessão pelos municípios 
consorciados.
Art. 38. O quadro de pessoal do CISBA-
LI é constituído dos cargos em comissão, 
empregos, funções de confiança, suas 
atribuições e respectivas remunerações 
constantes do Anexo I.
Parágrafo único. O organograma dos 
CISBALI é parte integrante do Estatuto, 
na forma do Anexo II.
Art. 39. O CISBALI, para atender neces-
sidades temporárias de excepcional in-
teresse público, poderá efetuar contrata-
ções de pessoal, por tempo determinado, 
de acordo com o art. 37, IX da Constitui-
ção Federal, mediante o regime da CLT.
Art. 40. Consideram-se como de necessi-
dade temporária de excepcional interesse 
público, as contratações devidamente jus-
tificadas que visem a:
I - Combater surtos epidêmicos;
II - Atender situações de calamidade pú-
blica;
III - Executar campanhas de saúde públi-
ca;
IV - Atender a termos de convenio, con-
trato, acordo ou ajuste para execução de 
obras ou prestação de serviços, durante a 

vigência dos mesmos;
V - Permitir a execução de serviços por 
profissional de notória especialização, 
inclusive estrangeiro, nas áreas onde se 
fizer presente o relevante interesse públi-
co;
VI - Substituição de profissionais de saú-
de com profissão regulamentada, na exe-
cução de projetos e programas com dura-
ção determinada;
VII - Garantir a continuidade e a norma-
lidade dos serviços e ou obras públicas, 
quando da ocorrência de fatos que colo-
quem tais atividades em risco;
VIII - Execução de obra certa e determi-
nada.
§ 1º As contratações de que trata o caput 
serão efetivadas pelo prazo de até 12 
(doze) meses de duração, permitida a re-
novação por mais 12 (doze) meses, ob-
servado sempre o prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) meses, a soma dos pe-
ríodos. 
§ 2º O recrutamento para contratação 
temporária será feito mediante processo 
seletivo simplificado, sujeito a ampla di-
vulgação, salvo impossibilidade técnica 
previamente justificada.
§ 3º É vedado o desvio de função do 
contratado por prazo determinado, assim 
como sua recontratação, exceto nos ca-
sos permitidos, sob pena de responsabili-
zação administrativa, penal e civil.
§ 4º Nas contratações por tempo deter-
minado serão observados os padrões de 
vencimento estabelecidos no Quadro de 
Pessoal do CISBALI, exceto na hipótese 
do inciso V, do art. 40, que terá como base 
os valores praticados no mercado de tra-
balho. 

TÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 

FINANCEIROS 
Art. 41 - O patrimônio do CISBALI será 
constituído: 
I - Pelos bens e direitos que vier a adquirir 
a qualquer título; 
II - Pelos bens e direitos que lhe forem do-
ados, cedidos ou transferidos por entida-
des públicas ou particulares; 
III - Pelos recursos financeiros recebidos 
a qualquer título;
IV - Pelas rendas de seus bens; 
V - Por outras rendas eventuais. 
§ 1º Os bens patrimoniais que integram o 
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CISBALI serão tombados de acordo com 
as normas preconizadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro, bem 
como seguir as recomendações de enti-
dades governamentais ou não governa-
mentais transferidoras de recursos para 
aquisição de bens.
§ 2º Os bens patrimoniais do CISBALI es-
tarão sob a responsabilidade de um servi-
dor designado por portaria da Secretaria 
Executiva.

DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 42. Constituem recursos financeiros 
do CISBALI:
I - A remuneração dos próprios serviços;
II - Os auxílios, contribuições e subven-
ções recebidas de entidades públicas ou 
particulares;
III - As rendas de seu patrimônio; 
IV - Os saldos de exercício;
V - As doações e legados;
VI - O produto de alienação de bens;
VII - O produto de operações de crédito;
VIII - As rendas eventuais, inclusive as re-
sultantes de depósitos e de aplicação de 
capitais;
IX - A remuneração por serviços presta-
dos pelas unidades administrativas dire-
tamente pelo CISBALI. 
§ 1º A participação financeira dos muni-
cípios, em forma de contribuições será 
transferida ao CISBALI mediante contrato 
de rateio e será calculada de forma pro-
porcional às despesas do CISBALI, vincu-
lada à fonte de recursos, a ser estabeleci-
da pelo Conselho de Municípios.
§ 2º Os recursos decorrentes da contri-
buição serão repassados mensalmente 
pelos municípios consorciados, através 
de conta corrente do CISBALI, nos prazos 
e condições estabelecidos no contrato de 
rateio de cada município consorciado.
§ 3º Independentemente de contribuição 
mensal devida pelos municípios consor-
ciados, haverá remuneração para os ser-
viços a serem executados diretamente 
pelo CISBALI, bem como pela execução 
dos contratos de programa e outros ins-
trumentos firmados.

TÍTULO VI
DOS DIREITOS, DEVERES 
E RESPONSABILIDADES 

DOS CONSORCIADOS
Art. 43. São direitos dos Municípios con-
sorciados: 

I - Tomar parte nas Assembleias e eventos 
do CISBALI, discutir, votar e ser votado;
II - Propor ao CISBALI medidas que en-
tenderem úteis às suas finalidades; 
III - Usufruir dos programas, da assistên-
cia e dos benefícios prestados pelo CIS-
BALI, naquilo que estiver previsto em con-
trato de programa;
IV - Estabelecer, por contrato de progra-
ma, as competências administrativas a 
serem transferidas ao CISBALI, para re-
alização de serviços objetos de gestão 
associada. 
Art. 44. São deveres dos Municípios as-
sociados: 
I - Colaborar para a consecução dos fins e 
objetivos do CISBALI;
II - Acatar as decisões do Conselho de 
Municípios, do Conselho Técnico, bem 
como as determinações técnicas e ad-
ministrativas do CISBALI, desde que em 
questões relacionadas a contrato de pro-
grama celebrado com o Consórcio; 
III - Efetuar, tempestivamente, o paga-
mento dos encargos e outros débitos para 
com o CISBALI;
IV -  Aceitar e desempenhar com diligên-
cia os encargos que lhe competirem por 
eleição ou designação estatutária; 
V - Comunicar ao CISBALI qualquer irre-
gularidade de que tiver conhecimento e 
sugerir a adoção de medidas que forem 
de interesse relevante à administração 
social; 
VI - Fornecer, quando solicitado, informa-
ções sobre assuntos de interesse à orga-
nização e ao aperfeiçoamento dos servi-
ços consorciados; 
VII - Submeter-se às obrigações e prazos 
pactuados em contratos de programa, 
contrato de rateio e contrato de gestão 
associada, bem como aos critérios técni-
cos para cálculo do valor dos custos e de 
outros preços públicos, seus reajustes e 
revisões; 
VIII - Comparecer às reuniões do CISBA-
LI e eleger os membros dos Conselhos de 
Municípios e Técnico;
IX - Zelar, através de sua Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, pelo cumprimento dos 
protocolos e diretrizes estabelecidas para 
utilização dos serviços de saúde próprios 
ou de terceiros, conveniados ou contrata-
dos com o CISBALI;
X - Observar e cumprir disposições esta-

tutárias.
OUTRAS OBRIGAÇÕES 
DOS CONSORCIADOS

Art. 45. Os Municípios consorciados res-
pondem solidariamente pelas obrigações 
contraídas pelo consórcio, expressa ou 
tacitamente.  
Art. 46. Os membros dirigentes do CIS-
BALI não responderão pessoalmente pe-
las obrigações contraídas com a ciência e 
em nome do colegiado, mas tão somente 
assumirão a responsabilidade pelos atos 
praticados de forma contrária à Lei e às 
disposições contidas no Estatuto. 
Art. 47. Terão acesso ao uso dos bens e 
serviços do CISBALI todos os municípios 
que contribuírem para a sua aquisição. O 
acesso dos municípios que não contribuí-
ram para a sua aquisição a serem delibe-
radas pelos que contribuíram
Art. 48. Tanto o uso dos bens, quanto dos 
serviços serão regulamentados, em cada 
caso, pelos respectivos consorciados.
Art. 49. Respeitadas as respectivas le-
gislações municipais, cada consorciado 
poderá colocar à disposição do CISBALI 
bens de seu próprio patrimônio e os ser-
viços de sua própria administração para 
uso comum, de acordo com a regulamen-
tação que for acordada. 
Art. 50. Todos os municípios consorcia-
dos, por seus representantes legais e por 
seus sucessores, se obrigam a cumprir e 
fazer cumprir as normas e diretrizes ado-
tadas pelo CISBALI, salvo se manifesta-
mente ilegais ou contrárias ao interesse 
local.
Art. 51. A adimplência com os valores de-
vidos é condição para que os municípios 
consorciados possam usufruir dos bens e 
serviços do CISBALI.
Art. 52. Os municípios consorciados que 
se tornarem inadimplentes com suas obri-
gações pecuniárias por período superior 
a 30 (trinta) dias terão o fornecimento dos 
serviços suspensos até a regularização 
das pendências.
Art. 53. Do ato de suspensão do consor-
ciado caberá recurso ao Conselho de Mu-
nicípios.
Art. 54. O prazo para interposição do pe-
dido de reconsideração e de recurso é de 
15 (quinze) dias contados da ciência dos 
respectivos atos, após regular notificação 
expressa do interessado.
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Art. 55. O Município em débito com o con-
sórcio não poderá votar ou ser votados 
nas Assembleias do CISBALI.

TÍTULO VII
DA RETIRADA, EXCLUSÃO E CASOS 

DE DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO
Art. 56. Cada município poderá retirar-se 
a qualquer momento do CISBALI desde 
que denuncie sua participação com pra-
zo nunca inferior a 90 (noventa) dias, cui-
dando os demais consortes de acertar os 
termos da redistribuição dos custos dos 
planos, programas ou projetos de que 
participe o retirante.
Art. 57. O CISBALI somente será extinto 
por decisão do Conselho de Municípios, 
em reunião extraordinária, especialmente 
convocada para esse fim e pelo voto de 
no mínimo 2/3 (dois terços) de seus mem-
bros.
Art. 58. Em caso de extinção do CISBA-
LI, os bens direitos, encargos e obriga-
ções decorrentes da gestão associada 
de serviços públicos custeados por tarifas 
ou outra espécie de preço público serão 
atribuídos aos titulares dos respectivos 
serviços.
§ 1º Até que haja decisão que indique os 
responsáveis por cada obrigação, os en-
tes consorciados responderão solidaria-
mente pelas obrigações remanescentes, 
garantido o direito de regresso em face 
dos entes beneficiados ou dos que deram 
causa à obrigação.
§ 2º Com a extinção, o pessoal cedido 
do CISBALI retornará aos seus órgãos 
de origem e os empregados públicos te-
rão automaticamente rescindidos os seus 
contratos de trabalho com o consórcio.
Art. 59. Os municípios que se retirarem 
espontaneamente e os excluídos somen-
te participarão da reversão dos bens e 
recursos do CISBALI quando de sua ex-
tinção, ou encerramento de atividades de 
que participou, e nas condições delibera-
das pelo Conselho de Municípios.
Art. 60. Será excluído do consórcio, após 
processo de suspensão, ouvido o Con-
selho de Municípios, por decisão de 2/3 
(dois terços) dos seus membros, por de-
cisão fundamentada e garantida a ampla 
defesa e o contraditório, o Município que:
I - Deixar de cumprir os deveres descritos 
no Estatuto ou agir contrariamente aos 
princípios éticos defendidos pelo CISBA-

LI;
II - Deixar de consignar em sua lei orça-
mentária ou em créditos adicionais, as do-
tações suficientes para suportar as des-
pesas assumidas por meio de contrato de 
rateio; 
III - Deixar de pagar os valores devidos 
ao CISBALI pelo prazo de 180 dias, sem 
prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos, através de ação própria;
IV - Deixar de fornecer informações, ofi-
cialmente requeridas pelo CISBALI ou im-
pedir diligências necessárias à avaliação, 
aprimoramento da gestão, controle inter-
no e verificação operacional do resultado 
dos programas e projetos desenvolvidos 
pelo CISBALI.
Parágrafo único. A retirada do consorcia-
do não prejudicará as obrigações já cons-
tituídas, inclusive os contratos de progra-
mas, cuja extinção dependerá de prévio 
pagamento das indenizações eventual-
mente devidas.
Art. 61. A alteração ou a extinção do con-
trato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembleia 
geral, ratificado mediante lei por todos os 
entes consorciados. 

TÍTULO VIII
DO CONTROLE SOCIAL

Art. 62. O controle social será exercido 
em sua plenitude pelos respectivos Con-
selhos de Saúde de cada ente consor-
ciado, de acordo com o que preconiza a 
legislação do Sistema Único de Saúde 
pertinente à matéria.
Art. 63. O CISBALI deverá convocar 02 
(dois) Fóruns Regionais dos Conselhos 
de Saúde dos entes consorciados, a cada 
ano, para apresentação de relatório de 
gestão do CISBALI.

TÍTULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS 

E TRANSITÓRIAS
Art. 64. O Estatuto do CISBALI somente 
poderá ser alterado pela aprovação do 
Conselho de Municípios, em reunião ex-
traordinária especialmente convocada 
para esta finalidade e pelo voto de no mí-
nimo 2/3 de seus membros.
Art. 65. Havendo consenso entre os con-
sorciados, as eleições e demais delibe-
rações do Conselho de Municípios, do 
Conselho Técnico e do Conselho Fiscal 

poderão ser efetivadas mediante aclama-
ção.
Art. 66. Os votos de cada membro do 
Conselho de Municípios serão singulares, 
independentemente das inversões feitas 
pelos Municípios que representam o CIS-
BALI.
Art. 67. Os Municípios componentes do 
CISBALI respondem solidariamente pelas 
obrigações assumidas pelo Consórcio.
Art. 68. O exercício social do CISBALI 
encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 
cada ano.
Art. 69. Após a ratificação do presente 
instrumento de Lei específica de pelo me-
nos 03 (três) dos Municípios signatários, 
será convocada Assembleia Geral Extra-
ordinária do Conselho de Municípios, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, para 
aprovação do Estatuto do CISBALI.
Art. 70. O CISBALI integrará a Administra-
ção Indireta de todos os Municípios con-
sorciados.
Art. 71. A Secretaria Executiva do CISBA-
LI providenciará a alteração do regimento 
interno adequando-o as eventuais altera-
ções do Estatuto Social, no prazo de 60 
(sessenta) dias.
Art. 72. A Secretaria Executiva adotará as 
providencias necessárias para a celebra-
ção dos contratos. 
Saquarema, 19 de outubro de 2022.
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Baixada Litorânea 
Presidente
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita de Saquarema
PREFEITOS:
Livia Soares Bello da Silva 
Prefeita de Araruama
Alexandre de Oliveira Martins
Prefeito de Armação dos Búzios
Marcelo Magno Félix dos Santos 
Prefeito de Arraial do Cabo
José Bonifácio Ferreira Novellino
Prefeito de Cabo Frio
Ramon Dias Gidalte
Prefeito de Casimiro de Abreu 
Vantoil Medeiros Martins
Prefeito de Iguaba Grande
Marcelino Carlos Dias Borba
Prefeito de Rio das Ostras
Carlos Fabio da Silva
Prefeito de São Pedro da Aldeia
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